
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 444  , DE 2015 

Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

para instituir como direito da população o acesso 

a relatórios periódicos sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público 

e outros dados relativos à segurança hídrica. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 26 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 

2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, 

estudos, decisões e instrumentos equivalentes que se refiram à 

regulação ou à fiscalização dos serviços, incluindo a informação 

sobre os níveis dos reservatórios de água para abastecimento 

público e outros dados relativos à segurança hídrica, bem como aos 

direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter 

acesso qualquer do povo, independentemente da existência de 

interesse direto. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 27 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso V: 

“Art. 27 .......................................................................... 

......................................................................................... 

V – acesso a relatório periódico sobre o nível dos 

reservatórios de água para abastecimento público e outros dados 

relativos à segurança hídrica.” (NR) 



Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vivemos uma estiagem histórica, que tem causado a falta 

d’água em toda a região Sudeste. A população está alarmada com relação à 

possibilidade de, num futuro próximo, não ter água potável disponível. 

Cabe salientar que, caso tal evento venha a se concretizar, teremos em 

nossas mãos uma situação de calamidade pública em muitos municípios, 

devido ao risco de disseminação de doenças, além da crise decorrente da 

paralisação de empresas e indústrias, que causarão aumento do 

desemprego. 

No entanto, pouco acesso tem o cidadão comum às 

informações relativas à segurança hídrica, tais como o nível dos 

reservatórios. Devemos, portanto, assegurar que esse direito à informação 

esteja garantido pela legislação pátria. 

Desse modo, propomos o presente projeto de lei, que tem 

como objetivo alterar a Lei de Saneamento Básico, tornando obrigatória a 

divulgação de relatórios periódicos sobre o nível dos reservatórios de água 

e outros dados relativos à segurança hídrica. 

Pelas razões expostas, consideramos de elevada importância a 

participação dos nobres parlamentares no esforço para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE VIANA 



LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007. 

Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei 

no 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências. 

......................................................................................................................................................... 

Art. 26.  Deverá ser assegurado publicidade aos relatórios, estudos, decisões e 

instrumentos equivalentes que se refiram à regulação ou à fiscalização dos serviços, bem 

como aos direitos e deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer 

do povo, independentemente da existência de interesse direto. 

§ 1o  Excluem-se do disposto no caput deste artigo os documentos considerados

sigilosos em razão de interesse público relevante, mediante prévia e motivada decisão. 

§ 2o  A publicidade a que se refere o caput deste artigo deverá se efetivar,

preferencialmente, por meio de sítio mantido na rede mundial de computadores - internet. 

Art. 27.  É assegurado aos usuários de serviços públicos de saneamento básico, na 

forma das normas legais, regulamentares e contratuais: 

I - amplo acesso a informações sobre os serviços prestados; 

II - prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem 

estar sujeitos; 

III - acesso a manual de prestação do serviço e de atendimento ao usuário, elaborado 

pelo prestador e aprovado pela respectiva entidade de regulação; 

IV - acesso a relatório periódico sobre a qualidade da prestação dos serviços. 

(À Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle, 
em decisão terminativa)

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.445-2007?OpenDocument

